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Juiz de Fora, 22 de agosto 2025. 

 

A/C 

 

 

 

Atendendo solicitação de V.S., temos a satisfação de apresentar minuta da 
proposta para Prestação de Serviços. Com os agradecimentos pela gentileza 
do convite e ao inteiro dispor para eventuais esclarecimentos, subscrevemo-
nos. Atenciosamente. 

 

 

 

  

 

 

EDUARDO MATIAS GONÇALVES 

Engenheiro – Civil & Produção  

Técnico em Edificações & Agrimensura Código Incra WOVY 

CREA Nº. 222.831 /D-MG 
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1 - OBJETO DOS SERVIÇOS: 
 
Levantamento Topográfico Topo batimétrico  Georreferenciado da área 
alagada da represa do Bairro São Pedro com área Aproximada de 
278.000m². 
 

 
 
  
  

1.1 – Levantamentos Topográficos Planiatlimétrico Cadastral com elaboração de 
Perfis Longitudinais do Fundo, Lamina e Planta Baixa. 

 
1.2- Transporte e Implantação de Marcos Georeferenciados com GPS RTK com 

Ponto de Partida fornecido pelo Cliente.  

1.3- Emissão de ART. 

 

 

2 - PREÇOS DOS SERVIÇOS  

2.1 – O preço de serviços do item 1 conforme descrito em 1.1 e 1.2 é de preço 
Unitário de R$ 48.400,00 (Quarenta e Oito Mi e Quatrocentos Reais). 
Preço pelos Serviços com Emissão de Nota Fiscal. 
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3 – PRAZO E EXECUÇÃO 

3.1 – A validade desta proposta será de 10 dias. 

3.2 - O prazo da execução dos serviços será combinado entre as partes. 

 

4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Os pagamentos dos serviços constantes do item 2 e de seus subitens, desta 
proposta, serão efetuados obedecidas as seguintes condições: 

 

4.1 – Será apresentado ao cliente nota fiscal com Valor de R$ 14.520,00 com 
recebimento Imediato a título de Mobilização e o restante com até 10 dias 
após a entrega dos serviços. 

 

 


